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AUTÓGRAFO DE LEI 5585/2023 AO PROJETO DE LEI 14/2023

Institui a Campanha Coração de Mulher, que passa a integrar o calendário oficial do município de 
Bebedouro.
De autoria do vereador Gilberto Viana Pereira

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições 
legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Coração de Mulher de alerta e orientação às mulheres sobre diagnóstico 
precoce e prevenção de doenças cardiovasculares.

Parágrafo único. A campanha a que alude o caput será realizada anualmente na última semana de 
setembro, coincidindo com o Dia Mundial do Coração, celebrado em 29 de setembro, passando a integrar o 
calendário oficial de eventos do município de Bebedouro.

Art. 2º A Campanha Coração de Mulher tem por objetivo reunir entidades que envolvam as mulheres, 
grupos de médicos e representantes da sociedade civil, a fim de poder promover as seguintes ações para 
prevenir e/ou que permitam diagnosticar doenças cardiovasculares:

I - palestras; 

II - orientações; 

III - nutrição; 

IV - exames preventivos; 

V - verificação de pressão arterial.

Art. 3º As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.  4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 4 de abril de 2023.

Edgar Cheli Júnior
PRESIDENTE

                          Mariangela Ferraz Mussolini               Marcelo dos Santos de Oliveira
                     1ª SECRETÁRIA                                   2º SECRETÁRIO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=KYH9JE30H576S824, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: KYH9-JE30-H576-S824
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